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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
SOBRAL, CRIA O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO E
INTEGRAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL,
ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MICRORREGIÕES DO ESTADO
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ indica:

Art. 1º Fica criada a Região Metropolitana de Sobral - RMS, nos termos do Art. 43 da Constituição
Estadual, constituída pelo agrupamento dos municípios de Alcântaras, Cariré, Coreaú, Forquilha,
Frecheirinha, Graça, Groaíras, Massapê, Meruoca, Moraújo, Mucambo, Pacujá, Pires Ferreira, Reriutaba,
Santana do Acaraú, Senador Sá, Sobral e Varjota, para integrar a organização, o planejamento e a
execução de funções públicas de interesse comum.

Art. 2º A Região Metropolitana de Sobral, unidade organizacional geoeconômica, social e cultural, tem
sua ampliação condicionada ao atendimento dos requisitos básicos, verificados entre o âmbito
metropolitano e sua área de influência, que são as seguintes:

I - evidência ou tendência de conurbação;

II - necessidade de organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum;

III - existência de relação de integração de natureza socioeconômica ou de serviços.

§1º O território da Região Metropolitana de Sobral será automaticamente ampliado, havendo absorção de
área desmembrada, fusão ou incorporação de qualquer dos municípios referidos no art. 1º desta Lei, com
município adjacente ali não referido, ou de distritos deles emancipados.

§2º Para efeito de organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum afeta a
2 (dois) ou mais municípios integrantes do espaço territorial metropolitano e que exijam ação conjunta
dos entes públicos, a Região Metropolitana de Sobral poderá ser dividida em sub-regiões.

Art.3º As funções públicas de interesse comum, de que trata o art. 1º desta Lei, compreendem:
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I - planejamento, a nível global ou setorial de questões territoriais, ambientais, econômicas, culturais,
sociais e institucionais;

II - execução de obras e implantação, operação e manutenção de serviços públicos;

III - supervisão, controle e avaliação da eficácia da ação pública metropolitana.

Parágrafo único. As funções públicas de interesse comum de que trata este artigo serão exercidas por
campos de atuação, especialmente:

I - no estabelecimento de políticas e diretrizes de desenvolvimento e de referenciais de desempenho dos
serviços;

II - na ordenação territorial de atividades, compreendendo o planejamento físico-territorial, a estruturação
urbana, o movimento de terras, o parcelamento, o uso e a ocupação do solo;

III - no desenvolvimento econômico e social, com ênfase na produção e na geração de emprego e
distribuição de renda;

IV - na infraestrutura econômica relativa, entre outros, a insumos energéticos, comunicações, terminais,
entrepostos, rodovias e ferrovias;

V - no sistema viário de trânsito, nos transportes e no tráfego de bens e pessoas;

VI - na captação, na adução e na distribuição de água potável;

VII - na coleta, no transporte, no tratamento e na destinação final dos esgotos sanitários;

VIII - na macrodrenagem das águas superficiais e no controle de enchentes;

IX - na destinação final e no tratamento dos resíduos sólidos;

X - na política da oferta habitacional de interesse social;

XI - na educação e na capacitação dos recursos humanos;

XII - na saúde e na nutrição;

XIII - na segurança pública.

Art. 4º Declarado o interesse comum de 2 (dois) ou mais municípios integrantes da Região Metropolitana
de Sobral - RMS, a execução das funções públicas dar-se-á de forma compartilhada pelos respectivos
municípios e com interveniência/cooperação do Estado.

Art. 5º Fica criado o Conselho de Desenvolvimento e Integração da Região Metropolitana de Sobral -
RMS, para adequação administrativa dos interesses metropolitanos e do apoio aos agentes responsáveis
pela execução das funções públicas de interesse comum, que será regulamentado mediante Decreto do
Chefe do Poder Executivo, competindo-lhe:

I - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Metropolitano - PDDM, da Região Metropolitana de
Sobral e todos os demais planos, programas e projetos indispensáveis à execução das funções públicas de
interesse comum metropolitano;

II - definir as atividades, empreendimentos e serviços admitidos como funções de interesse comum
metropolitano;
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III - criar Câmaras Técnicas Setoriais, estabelecendo suas atribuições e competências;

IV - elaborar seu regimento interno.

Art. 6º O Conselho de Desenvolvimento e Integração da Região Metropolitana de Sobral – CRMS, será
composto pelos titulares da Secretaria das Cidades, que o presidirá, Secretaria do Planejamento e Gestão -
SEPLAG, Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA, Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH,
  Secretaria do Desenvolvimento Econômico- SDE, Secretaria do Turismo - SETUR, Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social - SSPDS, Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, e pelo(a)s
Prefeito(a)s dos Municípios que integram a Região Metropolitana de Sobral - RMS.

Parágrafo único. A atividade de Conselheiro é considerada serviço relevante e não ensejará percepção
de remuneração.

Art. 7º Declarado o interesse comum de dois ou mais municípios integrantes da Região Metropolitana de
Sobral – RMS, a execução das funções públicas dar-se-á de forma compartilhada pelos respectivos
municípios, podendo contar com a interveniência/cooperação do Estado.

Art. 8º . O inciso XI do art.1º da Lei Complementar nº 154, de 20 de Outubro de 2015, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 1º Para fins de Planejamento, ficam definidas as seguintes regiões:

(...)

XI –  , composta pelos seguintes municípios:Região Metropolitana de Sobral
Alcântaras, Cariré, Coreaú, Forquilha, Frecheirinha, Graça, Groaíras, Massapê,
Meruoca, Moraújo, Mucambo, Pacujá, Pires Ferreira, Reriutaba, Santana do Acaraú,
Senador Sá, Sobral e Varjota;

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a matéria de que trata esta Lei, mediante a expedição das
normas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 25 de novembro de 2016

IVO FERREIRA GOMES

Deputado Estadual - PDT

JUSTIFICATIVA

O projeto em questão refere-se à criação da Região Metropolitana de Sobral-RMS, fundamentado nas
disposições constantes na nossa Carta Magna e na Constituição Estadual.

Nesse sentido, a redação do art. 25, § 3º da Carta Magna de 1988 dispõe que:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 3º - Os Estados poderão, , mediante lei complementar instituir regiões metropolitanas,
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas
de interesse comum.
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(Grifos nossos)

Outrossim, a Constituição do Estado do Ceará ainda oferece reforço a esses dispositivos, quando
determina que:

Art. 4º. O território cearense, para os fins das políticas governamentais de estímulo e
desenvolvimento, será constituído por conformações regionais resultantes da aglutinação
de municípios limítrofes, com base nas suas peculiaridades fisiográficas, socioambientais,
socioespaciais, socioeconômicas e socioculturais para fins de planejamento e gestão das
ações do governo.

(...)

Art. 43. O desenvolvimento regional se realiza por meio dos processos de
descentralização, afirmando-se a individualidade política do Município, compreendendo a
auto-organização, o autogoverno e a integração, aglutinando municípios limítrofes que se
identifiquem por suas afinidades geoambientais, socioespaciais, socioeconômicas e
socioculturais, visando a utilização dos potenciais locais e das regiões, sem prejuízo de
ações exógenas, para buscar inibir os fatores que provocam desequilíbrios e
desigualdades inter e intrarregionais.

§ 1º - Para a realização do desenvolvimento e integração regional, os Municípios poderão
aglutinar-se nas seguintes conformações: (...)

  II – microrregiões, formadas pelos Municípios com peculiaridades fisiográficas,
socioeconômicas e socioculturais comuns;

§2º - Lei Complementar disporá sobre a composição e alterações da Região
.Metropolitana, aglomerados urbanos e das microrregiões

(Grifos nossos)

A presente propositura foi uma idéia inicialmente encampada pelo saudoso Deputado Estadual Professor
Teodoro, um entusiasta dessa medida como forma de fomentar o crescimento da Região Norte do Estado
do Ceará.

A Região de Sobral apresenta um grau de desenvolvimento econômico suficiente para transformá-la em
Região Metropolitana, trazendo com isto o fortalecimento da economia nas cidades abrangentes. Vale
ressaltar que todos os projetos e ações destinadas à Região Metropolitana, acabam sendo geridos por
todos os municípios que a formam.

Cada Região Metropolitana tem o direito de formar um conselho deliberativo de composição e funções
bem definidas. A Constituição de Estado do Ceará, já prevê a formação do conselho deliberativo, que
deverá ser instituído através de uma lei complementar. Nesse sentido, ganha importância a formação e a
consolidação de conhecimentos para subsidiar um modelo de planejamento e gestão, seja no
compartilhamento de custos, na racionalização dos fluxos de transportes, no enfrentamento da pobreza e
da crise social. De uma forma integrada e compartilhada de ações, se permite que os recursos sejam
aplicados com maior eficácia, gerando resultados que as iniciativas isoladas não dão conta de
proporcionar.

É nessa perspectiva que a presente proposta se insere, com o objetivo de atualizar as questões relativas ao
desenvolvimento e à integração regional contidas na Constituição Estadual. Por meio da criação da
Região Metropolitana de Sobral pretende-se contribuir para a constituição de uma circunstância cultural e
socioeconômica capaz de compartilhar com Fortaleza e o Cariri a atração de população, equipamentos,
serviços e investimentos públicos e privados.
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A criação da Região Metropolitana de Sobral é uma estratégia de governo e o fomento aos estudos e
discussões para a sua criação demonstra o empenho do Governo Estadual do Ceará, estimulando a forma
compartilhada de gestão dos municípios interdependentes, tendo como exemplo a criação da Região
Metropolitana do Cariri em 2009.

Diante do exposto e considerando a relevância desta propositura para o desenvolvimento da região,
esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres pares para a apreciação e aprovação deste Projeto de
Lei Complementar.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 28 de novembro de 2016.

 

IVO GOMES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  29/11/2016 09:59:09  Data da assinatura:  29/11/2016 11:51:32

PLENÁRIO

DESPACHO
29/11/2016

LIDO NA 133ª ( CENTÉSIMA TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO

6 de 40



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  05/12/2016 11:48:23  Data da assinatura:  05/12/2016 11:45:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
05/12/2016

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/2016.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO IVO GOMES

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 8/2016 - REMESSA À CONSULT TEC. JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  08/12/2016 16:14:01  Data da assinatura:  08/12/2016 16:10:44

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
08/12/2016

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PLC 08/2016 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  19/12/2016 16:21:38  Data da assinatura:  19/12/2016 16:21:49

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/12/2016

Ao Dr. Francisco José Mendes cavalcante Filho para, assessorado por Carlos Eduardo Lima de Almeida,
proceder análise e emirir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 008/2016- PARECER

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  19/12/2016 17:16:14  Data da assinatura:  19/12/2016 17:16:23

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

PARECER
19/12/2016

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
008/2016
AUTOR: DEPUTADO IVO GOMES

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL,
CRIA O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DA REGIÃO
METROPOLITANA DE SOBRAL, ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MICRORREGIÕES DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

PARECER
 

 

            Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Ato Normativo nº
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei Complementar nº 00008/2016, de autoria do
Excelentíssimo Senhor Deputado Ivo Gomes, que “Dispõe sobre a criação da Região Metropolitana de
Sobral, Cria o Conselho de Desenvolvimento e Integração da Região Metropolitana de Sobral, Altera a
composição de Microrregiões do Estado do Ceará, e dá outras providências.”
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O Projeto de Lei Complementar em análise cria a Região Metropolitana de Sobral, constituída pelo
agrupamento dos municípios de Alcântaras, Cariré, Coreaú, Forquilha, Frecheirinha, Graça, Groaíras,
Massapê, Meruoca, Moraújo, Mucambo, Pacujá, Pires Ferreira, Reriutaba, Santana do Acaraú, Senador
Sá, Sobral e Varjota, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de
interesse comum.

 

A atual Constituição Federal de 1988, com a disposição exarada no § 3º de seu artigo 25, localizado no
Título III, da Organização do Estado, Capítulo III, dos Estados Federados, inaugura uma nova e
significativa dimensão de nosso federalismo de integração. As figuras regionais constituídas pelas regiões
metropolitanas, aglomeração urbanas e microrregiões passam a ter um estatuto jurídico-constitucional
profundamente diferenciado do tratamento tradicional, permitindo uma reflexão de grande alcance no que
respeita à caracterização e distribuição de competências entre o Estado federado e os Municípios
integrantes de regiões estabelecidas pelo primeiro, mediante lei complementar.

 

Desse modo, no Brasil, vigora atualmente um quadro de competências constitucionais cuja distribuição
caracteriza o federalismo de integração, sucessor do federalismo de cooperação, ambos contrários ao
federalismo dualista, de caráter rígido e tradicional, onde dominavam as competências exclusivas. Nesse
sentido, como regra, a interpretação sistêmica da Constituição Federal deve sempre levar em conta os
objetivos de integração entre os interesses públicos nacionais, estaduais, distritais e municipais,
precisamente na forma como foram intencionados pelo legislador constituinte.

 

Assim, é preciso considerar que a Constituição Federal adotou um sistema de distribuição de
competências que não tolera espaços vazios de responsabilidade, de modo que não se pode deixar de
atribuir, a qualquer um dos níveis de governo, a responsabilidade pela solução de qualquer matéria de
interesse coletivo. Quando essa responsabilidade não for, de alguma forma, imputável à União ou ao
Município, ela será remetida ao Estado federado, detentor da chamada competência residual ou
remanescente, por força do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.

 

No âmbito específico que nos interessa agora, o das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões, postula-se igualmente a exigência de um novo conteúdo organizacional de gestão regional,
por força da própria Constituição Federal, onde a cooperação e a coordenação intergovernamental passam
a ter uma dimensão institucional própria, representada pela exigência de unidades integradas e
personalizadas de ação pública de interesse comum. Isto deverá repercutir profundamente na forma de
planejamento, programação, execução e controle de funções estatais e de serviços públicos de caráter
urbano-regional, em nosso sistema federativo. Assim, observa-se, mais uma vez, a concretização da tese
de que o desenvolvimento material das condições da vida social e econômica determina a exigência de se
adotar novas formas organizacionais das relações humanas, tendo um efeito inafastável no plano das
relações jurídicas.

 

As questões referentes à instituição de sistemas regionais, nos termos do artigo 25, § 3º, da Constituição
Federal, no que respeita às competências sobre a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum do Estado e dos Municípios limítrofes que integram regiões metropolitanas,
aglomerações urbanas e microrregiões, conforme lei complementar estadual, são de grande
complexidade, pois exprimem situações novas que demandam hermenêutica original no que respeita ao
federalismo de integração, à competência comum ou material, ao relacionamento intergovernamental e às
autonomias dos entes político-administrativos federados.
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A Constituição Federal de 1988 redefine a questão metropolitana, pondo-a ao lado de outras figuras
regionais que prenunciam seu aparecimento, como é o caso das aglomerações urbanas ou das
microrregiões. Na presente Constituição, o assunto, como foi apontado, passa a ser tratado no Título III,
relativo à Organização do Estado, à Organização Político-Administrativa dos Estados Federados, no art.
25, § 3º, pelo qual "os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas,
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamento de municípios limítrofes, para
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum".

 

Com efeito, da leitura e análise dos dispositivos do presente Projeto, verifica-se, clara e induvidosamente,
que a referida propositura do legislador estadual, ao criar a Região Metropolitana de Sobral não invade
competência privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, na medida em que a competência
legislativa, neste caso, é concorrente, isto é, tanto o Poder Executivo quanto o Poder Legislativo podem
deflagrar processo legislativo para instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou
microrregiões, vez que não são considerados órgãos ou entidades públicas, mas funções públicas de
interesse comum, não contrariando o art. 61, § 2º, alínea “c” da Constituição Alencarina, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 61/2009.

 

De fato, o art. 32 da Constituição do Estado do Ceará aduz,  :verbis

 

“Art. 32.  O Estado e os Municípios atuarão conjuntamente nas microrregiões, nas
aglomerações urbanas e nas regiões metropolitanas visando integrar, articular e

, com base: *Redação dada pela Emendacompatibilizar as ações governamentais
Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – Diário Oficial nº 27.04.09.

*I –  no planejamento e na gestão do desenvolvimento urbano, local e regional
;”sustentável e participativo

 

Já o art. 43 da Carta Política Estadual assevera:

 

“*Art. 43. O desenvolvimento regional se realiza por meio dos processos de
descentralização, afirmando-se a individualidade política do Município, compreendendo a
auto-organização, o autogoverno e a integração, aglutinando municípios limítrofes que se
identifiquem por suas afinidades geoambientais, socioespaciais, socioeconômicas e
socioculturais, visando a utilização dos potenciais locais e das regiões, sem prejuízo de
ações exógenas, para buscar inibir os fatores que provocam desequilíbrios e desigualdades
inter e intrarregionais.*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de
2009 – Diário Oficial nº 27.04.09.

§1º Para a realização do desenvolvimento e integração regional, os Municípios poderão
aglutinar-se nas seguintes conformações:

*I – regiões metropolitanas, formada por Municípios limítrofes, para integrar a organização,
o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum; *Acrescido pela
Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – Diário Oficial nº 27.04.09.
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II – microrregiões, formadas pelos Municípios com peculiaridades fisiográficas,
socioeconômicas e socioculturais comuns;

*III – aglomerados urbanos, definidos por agrupamentos de Municípios limítrofes que
possuam função pública de interesse comum. *Acrescido pela Emenda Constitucional nº 62,
de 22 de abril de 2009 – Diário Oficial nº 27.04.09.

*§2º Lei Complementar disporá sobre a composição e alterações da Região
Metropolitana, aglomerados urbanos e das microrregiões. *Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – Diário Oficial nº 27.04.09.”

 

Por fim, cumpre salientar que a propositura em foco, com o novo modelo de gestão do Poder Executivo,
guarda relação com o princípio da eficiência administrativa preconizada no art. 37, caput, da Constituição
Federal de 1988.

 

Logo, o presente projeto de lei complementar afigura-se inteiramente viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa legislativa quer em relação a sua formalização,
observando, plenamente, o art. 25, § 3º da CF/88 e art. 43, § 2º da CE/89.

 

Do exposto, opina-se à Egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo   àparecer favorável
regular tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 00008/2016, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado Ivo Gomes, por observâncias das normas constitucionais pertinentes.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 08/2016 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  19/12/2016 17:21:27  Data da assinatura:  19/12/2016 17:21:34

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
19/12/2016

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/12/2016 12:21:51  Data da assinatura:  20/12/2016 12:23:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Julinho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DA MATÉRIA

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  20/12/2016 16:27:27  Data da assinatura:  20/12/2016 16:28:08

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/12/2016

Desiganado que fomos para relatar o Projeto de Lei Complementar n.º 8, de autoria do Deputado Ivo
Gomes, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL, CRIA O
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
SOBRAL, ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MICRORREGIÕES DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nos manifestamos FAVORAVELMENTE, acompanhando parecer da
Doutra Procuradoria.

 

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/12/2016 11:06:55  Data da assinatura:  21/12/2016 11:07:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                         

67ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 21/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00018/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  23/12/2016 09:46:37  Data da assinatura:  23/12/2016 09:46:40

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00018/2016
23/12/2016

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: AlteraÃ§Ã&o de memorando

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DEDESINAÇÃO DE RELATORIA - (COFT; CTASP; CDRRHMP)

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  23/12/2016 09:53:27  Data da assinatura:  23/12/2016 09:53:45

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
23/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço público

e Comissão de Desenvolvimento Regional, Recursos Hídricos, Minas e Pesca.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

x n.° 02    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2016 E EMENDA N° 02/2016

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  23/12/2016 10:31:05  Data da assinatura:  23/12/2016 10:32:11

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
23/12/2016

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2016 E EMENDA

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA REGIÃO
METROPOLITANA DE SOBRAL, CRIA O CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DA REGIÃO
METROPOLITANA DE SOBRAL, ALTERA A
COMPOSIÇÃO DE MICRORREGIÕES DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de Projeto de Lei Complementar nº 08/2016, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
SOBRAL, CRIA O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DA REGIÃO
METROPOLITANA DE SOBRAL, ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MICRORREGIÕES DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 10 (dois) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso I da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

O presente projeto encontra-se em consonância com o dispositivo do art. 32, inciso I da Constituição
Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 32. O Estado e os Municípios atuarão conjuntamente
nas microrregiões, nas aglomerações urbanas e nas regiões
metropolitanas visando integrar, articular e compatibilizar

.as ações governamentais

I – no planejamento e na gestão do desenvolvimento urbano,
;local e regional sustentável e participativo

 

O objetivo da presente proposta é atualizar as questões relativas ao desenvolvimento e à integração
regional contidas na Constituição Estadual. Por meio da criação da Região Metropolitana de Sobral
pretende-se contribuir para a constituição de uma circunstância cultural e socioeconômica capaz de
compartilhar com Fortaleza e o Cariri a atração de população, equipamentos, serviços e investimentos
públicos e privados.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.
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Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto Favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2016 e emenda n° 02/2016.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES - (COFT; CTASP; CDRRHMP)

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  23/12/2016 11:45:02  Data da assinatura:  23/12/2016 11:46:14

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/12/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

48ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA    Data 21/12/2016

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE   TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA.

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                           

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/12/2016 12:12:42  Data da assinatura:  23/12/2016 12:13:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

  02    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2016

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  23/12/2016 13:34:57  Data da assinatura:  23/12/2016 13:35:39

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
23/12/2016

PARECER SOBRE A EMENDA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2016 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA REGIÃO
METROPOLITANA DE SOBRAL, CRIA O CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DA REGIÃO
METROPOLITANA DE SOBRAL, ALTERA A
COMPOSIÇÃO DE MICRORREGIÕES DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de admissibilidade da emenda de  do projeto de lei complementar n.º 08/2016, n.º 02
que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL, CRIA O CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL,
ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MICRORREGIÕES DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Além disso, as emendas estão de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade das emendas a este projeto de lei, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou aprovada versando sobre o objeto deste projeto, que
impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto    do projeto de leiFAVORÁVEL A ADMISSIBILIDADE da emenda de n.º 02
complementar n.º 08/2016.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  26/12/2016 09:08:45  Data da assinatura:  26/12/2016 09:08:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

68ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 21/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                       

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ
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PLENÁRIO

DESPACHO
27/12/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 145ª (CENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO
QUINTO) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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